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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS                               
 

DECRETO Nº 121, DE 11 DE MAIO DE 2026 

 

REGULAMENTA O PAGAMENTO REFERENTE AOS 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 1.415/2026, NO ÂMBITO DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 71, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a forma de pagamento das 

diferenças salariais decorrentes dos efeitos financeiros 

retroativos a 1º de janeiro de 2026, conforme disposto na Lei 

Complementar nº 1.415/2026, que alterou o Anexo V da Lei 

Complementar nº 820/2009. 

 

Art. 2º As diferenças salariais resultantes da nova tabela do 

Plano de Carreira do Magistério Municipal, relativas aos meses 

de janeiro, fevereiro, março e abril de 2026, serão quitadas 

nas folhas mensais, conforme cronograma abaixo: 

 

I – Diferença relativa ao mês de janeiro e fevereiro de 2026: 

pagamento em maio de 2026; 

II – Diferença relativa ao mês de março e abril de 2026: 

pagamento em junho de 2026; 

 

§1º O valor da folha mensal será calculado com base nos 

vencimentos atualizados constantes da nova tabela salarial, 

considerando a progressão funcional dos servidores ativos do 

Magistério Municipal. 

 

Art. 3º O pagamento da folha mensal observará os limites 

legais impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como 

a disponibilidade orçamentária e financeira do município. 

Art. 4º Fica revogado o Decreto 119/2026 de 07 de maio de 

2026. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de maio de 2026. 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 124, DE 11 MAIO DE 2026 

ALTERA O DECRETO Nº 091/2024, QUE DISPÕE SOBRE 

PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, EM RAZÃO 

DE DESISTÊNCIA DA PERMISSIONÁRIA JOYCE 

BERNARDO DA COSTA SOBREIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 80, inciso VI, e 117, 

§3º da Lei Orgânica do Município de Atílio Vivácqua; 
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CONSIDERANDO o Decreto nº 091, de 20 de maio de 2024, 

que concedeu permissão de uso, a título precário e oneroso, 

para fins de exploração comercial do quiosque localizados na 

área externa do Centro Esportivo e Cultural Luiz Coradini 

Scarpi; 

CONSIDERANDO a manifestação formal de desistência por 

parte da permissionária JOYCE BERNARDO DA COSTA 

SOBREIRA, CNPJ: 42.344.060/0001-71, referente ao 

estabelecimento nº 08, conforme protocolo E-DOCS 2026-

ZH22W; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização da revogação 

da referida permissão de uso; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogada, a permissão de uso concedida à JOYCE 

BERNARDO DA COSTA SOBREIRA, CNPJ: 

42.344.060/0001-71, referente ao estabelecimento nº 08, 

constante no nº Decreto 091, de 20 de maio de 2024. 

Art. 2º A revogação ora formalizada decorre de desistência 

voluntária da permissionária, não cabendo qualquer 

indenização por parte do Município. 

Art. 3º O espaço público objeto da revogação retorna 

integralmente ao Patrimônio Público Municipal, podendo ser 

disponibilizado nos termos da legislação vigente. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de maio de 2026.  

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal  

 

________________________________________________ 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 042/2026 – PMAV 

Ata de Registro de Preços nº 066/2024-CIM JEQUITINHONHA 

Pregão Eletrônico nº 046/2024-CIM JEQUITINHONHA 

Processo Licitatório nº 050/2024-CIM JEQUITINHONHA 

Processo Administrativo nº 2025-C2804-PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Contratada: THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE BAIXA 

COMPLEXIDADE, COM BASE NAS TABELAS REFERENCIAIS 

SINAPI, SEINFRA, SICRO E DER, VISANDO ATENDER ÀS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 

Funcional 12.361.0011.1.0010 – Natureza da Despesa: 

4.4.90.51.99 – Ficha: 413 – Fonte: 

1.500.0025.0005/2.550.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 

Funcional 12.365.0026.1.0009 – Natureza da Despesa: 

4.4.90.51.99 – Ficha: 414 – Fonte: 1.500.0025.0006/ 

1.542.0030.0000/2.550.0000.0000. 

Vigência: 11/05/2026 a 10/05/2027. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 07 de maio de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 001/2026 - PMAV 

Dispensa de Licitação n° 010/2026 

Processo Administrativo nº 2026-6CVFC 

Processo Aditivo Nº. 2026-MHK7P 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Detentora da Ata: G V GAS DISTRIBUIDORA LTDA. 

Objeto: READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO ATRAVÉS 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2026, QUE VERSA 

SOBRE A AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – 

GLP (GÁS DE COZINHA) EM BOTIJÃO P-13 (13 KG), PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES CONTÍNUAS DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 69.680,00(sessenta e nove mil, seiscentos e 

oitenta reais). 

 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de maio de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 

CONTRATO Nº 011/2026 – FMS 

Dispensa de Licitação nº 006/2026 

Processo Administrativo nº 2026-RCZKX 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Contratada: DENTISTRY PRODUTOS DE ODONTOLOGIA 

LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 64.676,10 (sessenta e quatro mil, seiscentos e 

setenta e seis reais e dez centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0026.2.0032 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.10 – 

Ficha: 550 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1007/ 

1.600.0000.1028. 

Vigência: 11/05/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 05 de maio de 2026. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 

-------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº 013/2026 – FMS 

Ata de Registro de Preços nº 001/2026-CIM JEQUITINHONHA 

Pregão Eletrônico nº 003/2026- CIM JEQUITINHONHA 

Processo Licitatório nº 003/2026- CIM JEQUITINHONHA 

Processo Administrativo nº 2026-5BM2J - PMAV 
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Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Contratada: OCEANMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

FARMACÊUTICOS, CLASSIFICADOS COMO BENS COMUNS, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ R$ 2.994.120,02 (dois milhões, novecentos e 

noventa e quatro mil, cento e vinte reais e dois centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.122.0024.2.0066 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09– 

Ficha: 544 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0012.2.0030 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09– 

Ficha: 545 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1008/ 

1.600.0000.1028. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0012.2.0030 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99– 

Ficha: 589 – Fonte: 1.600.0000.1008/ 1.600.0000.1028/ 

1.600.0000.1030. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0012.2.0031 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99– 

Ficha: 590 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0016.2.0043 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99– 

Ficha: 591 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.2021. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0026.2.0032 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99– 

Ficha: 592 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0026.2.0033 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99– 

Ficha: 593 – Fonte: 1.500.0015.0005/ 1.600.0000.1006. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.302.0014.2.0037 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09– 

Ficha: 546 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.302.0014.2.0037 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99– 

Ficha: 594 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.303.0013.2.0035 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09 – 

Ficha: 547 – Fonte: 1.500.0015.0006/ 1.500.0015.0007/ 

1.600.0000.4001/ 1.632.0001.0000. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.304.0015.2.0040 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99 – 

Ficha: 595 – Fonte: 1.600.0000.3011. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.304.0015.2.0041 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09 – 

Ficha: 548 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.305.0015.2.0039 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.09 – 

Ficha: 549 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.305.0015.2.0039 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99 – 

Ficha: 596 – Fonte: 1.600.0000.3011/ 1.621.0000.0034. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.305.0015.2.0042 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99 – 

Ficha: 597 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Vigência: 11/05/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 07 de maio de 2026. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 

-------------------------------------------------------------------- 

 

 

CONTRATO Nº 014/2026 – FMS 

Dispensa de Licitação nº 008/2026 

Processo Administrativo nº 2026-6H4WL 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Contratada: MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 

MEDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMA HOSPITALAR FAWLER 
STANDARD COM 2 MANIVELAS, COLCHÃO HOSPITALAR 
FAWLER E POLTRONA RECLINÁVEL HOSPITALAR, 
CARACTERIZADOS COMO BENS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 18.960,00 (dezoito mil, novecentos e sessenta 

reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0012.1.0014 – Natureza da Despesa: 4.4.90.52.08 – 

Ficha: 680 – Fonte: 1.601.0000.0012/ 1.601.0000.0025/ 

2.601.0000.0012/ 2.601.0000.0015/ 2.601.0000.0034. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.302.0014.2.0037 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99 – 

Ficha: 594 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Vigência: 11/05/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 07 de maio de 2026. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 

-------------------------------------------------------------------- 

 

CONTRATO Nº 015/2026 – FMS 

Dispensa de Licitação nº 008/2026 

Processo Administrativo nº 2026-6H4WL 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Contratada: OLIVEIRA SERVICES AND TECHNICAL 
ASSISTANCE LTDA-ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMA HOSPITALAR FAWLER 
STANDARD COM 2 MANIVELAS, COLCHÃO HOSPITALAR 
FAWLER E POLTRONA RECLINÁVEL HOSPITALAR, 
CARACTERIZADOS COMO BENS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Valor: R$ 15.779,20 (quinze mil, setecentos e setenta e nove 

reais e vinte centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.301.0012.1.0014 – Natureza da Despesa: 4.4.90.52.08 – 

Ficha: 680 – Fonte: 1.601.0000.0012/ 1.601.0000.0025/ 

2.601.0000.0012/ 2.601.0000.0015/ 2.601.0000.0034. 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 

10.302.0014.2.0037 – Natureza da Despesa: 3.3.90.30.99 – 

Ficha: 594 – Fonte: 1.500.0015.0005. 

Vigência: 11/05/2026 a 31/12/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 07 de maio de 2026. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Gestora do FMS 

________________________________________________ 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ANA PAULA MOLON SANTOS 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 

Procuradoria Geral 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 
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